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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 

Matéria Penal, assinado em Brasília, em 7 de Maio de 2009. 

Parágrafo Único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos  termos do Inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

         Sala da Comissão, em 06 de agosto de 2015 
 

 

                                                           Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

                                                          Presidente em exercício 
 

MENSAGEM N.º 193, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 237/2015 - C. Civil 
 
Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do acordo do 
Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica 
sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Brasília, 
em 7 de maio de 2009. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores e da Justiça, 

o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio 

Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Brasília, em 7 de maio de 2009. 

 

Brasília,  29  de  maio  de  2015. 

EMI nº 00017/2015 MRE MJ  

Brasília, 28 de Janeiro de 2015 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem, que encaminha o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 

Matéria Penal, assinado em Brasília, no dia 7 de maio de 2009, pelo Ministro da Justiça do 

Brasil, Tarso Genro, e pelo Ministro da Justiça da Bélgica, Stefaan De Clerck. 

2.                O Instrumento em apreço foi firmado com o propósito de tornar mais eficaz a 

aplicação da lei de ambos os países no que respeita à investigação, ação penal e prevenção do 

crime. Extenso e pormenorizado, o Tratado visa a instituir mecanismo moderno de 

cooperação, que permitirá a agilização do intercâmbio de informações e providências judiciais 

no âmbito da cooperação jurídica em matéria penal. A entrada em vigor do Tratado representa 

nova medida adotada pelo Estado brasileiro para aperfeiçoar seus instrumentos de cooperação 

na matéria, que tem sido objeto de esforço por parte destas duas pastas. A assistência prevista 

contempla diversas medidas em relação a investigação ou persecução de delitos, como, por 

exemplo, o bloqueio, a apreensão ou o perdimento de produtos do crime. 

3.                O Instrumento estabelece a possibilidade de comunicação direta entre Autoridades 

Centrais - no caso do Brasil, o Ministério da Justiça - encarregadas da tramitação das 

solicitações de cooperação formuladas com base no Tratado. 

4.                Cumpre assinalar que o texto do Tratado contempla sua compatibilidade com as 

leis internas das Partes ou com outros acordos sobre assistência jurídica mútua que tenham 

estas ratificado. A proteção da confidencialidade das solicitações e o sigilo das informações 

encontram-se igualmente salvaguardadas pelo Artigo 4º do instrumento. 

5.                Com relação à vigência, existe a previsão, no Artigo 30, de entrada em vigor do 

Tratado trinta dias após a troca dos instrumentos de ratificação. A denúncia pode ser requerida 

por qualquer das Partes, a qualquer momento, e terá efeito seis meses após a data do 

recebimento de notificação escrita à outra Parte. 

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 
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inciso VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Tratado. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: José Eduardo Martins Cardozo, Mauro Luiz Iecker Vieira 

 

 

 

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DA 

BÉLGICA SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL 

 
 

 
   A República Federativa do Brasil 

 

   e 

 

   O Reino da Bélgica 

   (doravante denominados “as Partes”), 

 

 

 

   Considerando o compromisso das Partes em cooperar com base na Convenção 

das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 

concluída em 20 de dezembro de 1988, e na Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional, concluída em 15 de novembro de 2000, e seus Protocolos; 

 

   Considerando ainda a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

concluída em 31 de outubro de 2003; 

 

   Desejando melhorar a eficácia das autoridades responsáveis pela aplicação da 

lei em ambos os países na investigação e persecução de crimes, bem como combater o crime 

de modo mais efetivo para proteger suas respectivas sociedades democráticas e valores 

comuns; 

 

   Reconhecendo a especial importância de combater as graves atividades 

criminosas, incluindo corrupção, lavagem de dinheiro e tráfico ilícito de pessoas, armas de 

fogo, munição e explosivos, terrorismo e financiamento ao terrorismo; 

 

   Respeitando os direitos humanos e a lei; 

 

   Atentando para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que 

asseguram ao acusado o direito ao devido processo legal, inclusive o direito a uma sentença 

pronunciada por um tribunal imparcial legalmente estabelecido; 

 

   Desejando concluir um Tratado sobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal 

e reconhecendo a aplicação do presente Preâmbulo; 

 

   Acordaram as seguintes disposições: 
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CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Artigo 1 

Alcance do auxílio 

 

1.   As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo, conforme as disposições do 

presente Tratado, em procedimentos relacionados a matéria penal iniciados pelas autoridades 

judiciárias, inclusive pelo Ministério Público, da Parte requerente, incluindo qualquer medida 

tomada em relação a investigação ou persecução de delitos, assim como o bloqueio, a 

apreensão ou o perdimento de produtos do crime e, conforme a legislação doméstica da Parte 

requerida, de instrumentos do crime. 

 

2.   O auxílio jurídico mútuo abrangerá: 

 

a) entrega de comunicações de atos processuais; 

 

b) coleta de provas, realização de interrogatórios e inquirição de testemunhas; 

 

c) transferência temporária de pessoas sob custódia;  

 

d) audiência por vídeoconferência;  

 

e) cumprimento de solicitações de busca e apreensão;  

 

f) fornecimento de documentos e registros; 

 

g) exame de objetos e locais; 

 

h) obtenção e fornecimento de avaliações de peritos; 

 

i) localização ou identificação de pessoas;  

 

j) identificação, rastreamento, bloqueio, apreensão, perdimento e disposição 

dos instrumentos e produtos do crime;  

 

k) entrega de ativos; 

 

l) divisão de ativos;  

 

m) qualquer outro tipo de auxílio que seja acordado pelas Autoridades Centrais 

no contexto do § 1o. 

 

3.   O presente Tratado não se aplica à execução de decisões de prisão e de 

condenação nem à transferência de procedimentos penais. 

 

4.   Para os propósitos do presente Tratado, as autoridades competentes para enviar 
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solicitação de auxílio jurídico mútuo por intermédio de sua Autoridade Central são as 

autoridades judiciárias, inclusive o Ministério Público, responsáveis ou com poder para 

conduzir investigações, persecuções ou procedimentos judiciais, conforme definido na lei 

interna da Parte requerente. 

 

Artigo 2 

Denegação de Auxílio 

 

1.   A Autoridade Central da Parte requerida poderá recusar-se a prestar auxílio 

jurídico mútuo se: 

 

a) entender que o cumprimento da solicitação atenta contra a soberania, a 

segurança, a ordem pública ou outros interesses essenciais da Parte 

requerida, não podendo a Parte requerida invocar o sigilo bancário como 

interesse essencial para denegar o auxílio nos termos do presente artigo; 

 

b) delito for considerado de natureza política; 

 

c) houver razões para acreditar que o auxílio foi solicitado com o intuito de 

processar pessoa em razão de sua raça, de seu sexo, de sua religião, de sua 

nacionalidade ou de sua origem étnica; 

 

d) a solicitação for emitida por tribunal de exceção ou ad hoc; 

 

e) a solicitação referir-se a pessoa que, tendo sido julgada na Parte requerida 

pela mesma infração que originou o pedido de auxílio, tenha direito a ser 

libertada em virtude de absolvição ou de condenação anterior; 

 

f) a solicitação referir-se a infração considerada, pela Parte requerida, como 

delito somente de natureza militar e não de acordo com a legislação penal 

comum; 

 

g) a solicitação referir-se a infrações consideradas pela Parte requerida como 

infrações penais relativas à legislação tributária, alfandegária, cambial ou a 

outras questões financeiras, quando o objetivo principal do procedimento 

for relativo à arrecadação ou à condenção ao pagamento de impostos; 

 

h) a solicitação referir-se a um crime passível de pena de morte na legislação 

da Parte requerente, salvo: 

 

I) se for possível supor razoavelmente que o cumprimento da solicitação 

reduzirá o risco da condenação à morte; ou  

 

II) se a solicitação tiver sido feita em decorrência de um pedido formulado 

pelo próprio investigado ou acusado; ou  

 

III) se a Parte requerente der garantias suficientes de que não haverá 

condenação à pena de morte ou, caso haja, de que não será executada; 
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i) a solicitação referir-se a uma infração que possa ocasionar a condenação à 

prisão perpétua de acordo com a legislação da Parte requerente, a menos 

que esta Parte dê garantias suficientes de que a pena será acompanhada da 

possibilidade de libertação posterior do condenado. 

 

2.   Antes de denegar o auxílio jurídico conforme o presente artigo, a Autoridade 

Central da Parte requerida consultará a Autoridade Central da Parte requerente para decidir se 

o auxílio jurídico pode ser concedido nas condições consideradas necessárias. Se a Parte 

requerente aceitar que o auxílio jurídico seja submetido a estas condições, as respeitará. 

 

3.   Caso recuse o auxílio jurídico, a Autoridade Central da Parte requerida 

comunicará os motivos dessa denegação à Autoridade Central da Parte requerente. 

 

 

Artigo 3 

Medidas Cautelares 

 

   A pedido expresso da Parte requerente e caso o procedimento objeto da 

solicitação não pareça manifestamente inadmissível ou inoportuno segundo o direito da Parte 

requerida, medidas cautelares serão ordenadas pela autoridade competente da Parte requerida, 

a fim de manter uma situação existente, de proteger interesses jurídicos ameaçados ou de 

preservar elementos de prova. 

 

 

Artigo 4 

Confidencialidade e Limitações ao Uso 

 

1. A Parte requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de 

qualquer informação que possa indicar que uma solicitação foi feita ou respondida. Caso a 

solicitação não possa ser cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte requerida 

informará à Parte requerente que, então, determinará até que ponto deseja o cumprimento da 

solicitação. 

 

2. A Parte requerente não usará ou divulgará informação ou prova obtida por 

força do presente Tratado para qualquer fim distinto dos procedimentos declarados na 

solicitação sem prévia autorização da Parte requerida. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

 

SOLICITAÇÕES DE AUXÍLIO 

 

 

Artigo 5 

Comunicação de Atos Processuais 

 

1.   A Parte requerida providenciará, na medida do possível, a entrega dos 

documentos judiciários da Parte requerente para intimação ou outro ato de comunicação que 
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determine o comparecimento de pessoa perante autoridade ou Juízo no território da Parte 

requerente. 

 

2.   A pessoa que deixar de atender a intimação cuja entrega foi solicitada não 

estará sujeita a punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha aviso de 

sanção, a menos que, posteriormente, ingresse no território da Parte requerente de forma 

voluntária e seja devidamente intimada novamente. 

 

3.  A Autoridade Central da Parte requerente transmitirá qualquer pedido de 

entrega de documento que solicite o comparecimento de pessoa perante autoridade ou Juízo 

da Parte requerente dentro de um prazo razoável antes do comparecimento marcado e, no 

mais tardar, 45 dias antes dessa data, salvo em casos de excepcional urgência. 

 

4.  A Parte requerida apresentará o comprovante de entrega, sempre que possível, 

na forma especificada por sua legislação. Se a Parte requerente assim o solicitar 

expressamente, a Parte requerida poderá apresentá-lo em determinada forma não prevista por 

sua legislação, desde que tal forma não fira os direitos fundamentais ou qualquer outro 

princípio fundamental do seu direito. 

 

 

Artigo 6 

Produção de Provas e Depoimento no Território da Parte Requerida 

 

1.  Uma pessoa no território da Parte requerida de quem se solicita provas, nos 

termos do presente Tratado, pode ser obrigada, caso necessário, a apresentar-se para 

testemunhar, ser interrogada ou apresentar documentos, registros ou provas, mediante 

intimação ou qualquer outro método permitido, de acordo com a lei da Parte requerida. 

 

2.  Uma pessoa chamada a testemunhar, a ser interrogada ou a apresentar 

documentos ou objetos no território da Parte requerida pode ser obrigada a fazê-lo conforme 

as condições do direito da Parte requerida. Se a pessoa intimada alegar imunidade, 

incapacidade ou outra limitação legal de acordo com as leis da Parte requerente, as provas 

ainda assim serão obtidas e a alegação levada ao conhecimento da Parte requerente para 

decisão de suas autoridades. 

 

3.  Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte requerida fornecerá, 

antecipadamente, informações sobre data e local da coleta de provas, de acordo com o 

disposto neste artigo. 

 

4.   A Parte requerida poderá autorizar a presença de pessoas indicadas na 

solicitação e, durante a execução da solicitação, poderá autorizá-las a apresentar questões que 

gostariam que fossem formuladas à pessoa que presta testemunho ou fornece as provas. 

 

 

Artigo 7 

Depoimento na Parte Requerente 

 

1.   Uma solicitação formulada com base no presente Tratado pode ser feita com o 

objetivo de requerer auxílio jurídico para facilitar o comparecimento de uma pessoa no 
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território da Parte requerente para apresentar provas perante Juízo, ser identificada em 

procedimento ou auxiliar, por sua presença, de outra forma. 

 

2.   A Autoridade Central da Parte requerida deverá: 

 

a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte 

requerente é desejado se concorda em comparecer; e  

 

b) informar prontamente à Autoridade Central da Parte requerente a resposta 

daquela pessoa. 
 

3.   No caso previsto no parágrafo 1º do presente artigo, a solicitação deverá 

mencionar o montante aproximado das ajudas de custo a serem pagas, bem como as despesas 

de viagem e estadia a serem reembolsadas. 

  

4.   Caso lhe seja apresentada solicitação neste sentido, a Parte requerida poderá 

concordar em fornecer adiantamento à testemunha. O adiantamento será mencionado na 

intimação e reembolsado pela parte requerente. 

 

 

Artigo 8 

Transferência Temporária de Pessoas sob Custódia 

 

1.   Uma pessoa sob custódia de uma Parte, cuja presença no território da outra 

Parte for solicitada para fins de audiência ou de acareação, será transferida temporariamente 

para aquele fim, caso a pessoa e as Autoridades Centrais de ambas as Partes assim consintam. 

 

2.   Para fins deste artigo: 

 

a) a Parte requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e 

terá o poder e a obrigação de manter essa pessoa sob custódia, salvo 

solicitação em contrário da Parte requerida; 

 

b) a Parte requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte 

requerida assim que as circunstâncias permitirem, sempre antes da data na 

qual ela seria liberada da custódia no território da Parte requerida, salvo em 

caso de entendimento contrário entre ambas as Autoridades Centrais e a 

pessoa transferida; 

 

c) a Parte requerente não solicitará à Parte requerida a abertura de processo de 

extradição da pessoa transferida; e 

 

d) o período de custódia no território da Parte requerente será deduzido do 

período de prisão que a pessoa esteja cumprindo ou venha a cumprir no 

território da Parte requerida. 

 

 

Artigo 9 

Salvo-conduto 
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1.  A pessoa que se encontrar na Parte requerente em razão de solicitação de 

auxílio jurídico nas hipóteses previstas pelos artigos 7º e 8º: 

 

a) não será detida, processada, punida ou sujeita a qualquer outra restrição de 

liberdade pessoal por atos ou omissões que precedam sua partida da Parte 

requerida;  

 

b) sem seu consentimento, não fornecerá prova ou colaborará com 

investigação ou processo diverso daquele relativo à solicitação. 

 

2.  O parágrafo 1º deste artigo deixará de ser aplicado se essa pessoa, estando livre 

para partir, não deixar a Parte requerente dentro do período de 15 dias consecutivos após ter 

sido oficialmente notificada de que sua presença não é mais necessária ou retornar 

voluntariamente após haver partido. 

 

3.  Não será imposta qualquer pena ou medida coercitiva à pessoa que não aceitar 

convite nos termos do artigo 7º ou não consentir com solicitação nos termos do artigo 8º. 

 

Artigo 10 

Audiência por Videoconferência  

 

1.   Se uma pessoa que estiver no território da Parte requerida tiver de ser ouvida 

como testemunha ou perito pelas autoridades competentes da Parte requerente, esta pode 

solicitar, se inoportuno ou impossível o comparecimento pessoal no seu território, a realização 

da audiência por meio de videoconferência. 

 

2.   A Parte requerida terá a faculdade de concordar ou não com a realização da 

audiência por videoconferência. Se concordar, e mediante anuência da pessoa a ser ouvida, a 

audiência será regulada pelas disposições do presente artigo. 

 

3.   As solicitações de audiência por videoconferência conterão, além das 

informações indicadas no artigo 22, a razão pela qual não é desejável ou não é possível que a 

testemunha ou o perito compareça pessoalmente à audiência, o nome da autoridade 

competente e das pessoas que conduzirão a audiência. 

 

4.   A autoridade competente da Parte requerida intimará para comparecimento a 

pessoa a ser ouvida de acordo com sua legislação interna.  

 

5.   As seguintes regras aplicam-se à audiência por videoconferência: 

 

a) a audiência acontecerá na presença da autoridade competente da Parte 

requerida, assistida, caso necessário, por um intérprete. Essa autoridade será 

responsável também pela identificação da pessoa ouvida e pelo respeito aos 

princípios fundamentais de direito da Parte requerida. Se a autoridade 

competente da Parte requerida julgar que seus princípios fundamentais de 

direito não estão sendo respeitados durante a audiência, tomará 

imediatamente as providências necessárias para assegurar o prosseguimento 

da audiência conforme os referidos princípios; 

 

b) as autoridades competentes das Partes requerente e requerida acordarão, se 
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necessário, as medidas relativas à proteção da pessoa a ser ouvida; 

 

c) a audiência será realizada pela autoridade competente da Parte requerente, 

ou sob sua direção, conforme o seu direito interno; 

 

d) a pedido da Parte requerente ou da pessoa a ser ouvida, a Parte requerida 

providenciará que essa pessoa seja assistida por um intérprete, se 

necessário;  

 

e) a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito de silêncio que lhe seria 

reconhecido pela lei da Parte requerida ou da Parte requerente.  

 

6.   Sem prejuízo das medidas acordadas quanto à proteção das pessoas, a 

autoridade competente da Parte requerida redigirá, após o encerramento da audiência, uma ata 

indicando a data e o local da audiência, a identidade da pessoa ouvida, a identidade e 

qualificação das demais pessoas da Parte requerida que participaram da audiência, os 

compromissos ou juramentos e as condições técnicas sob as quais a audiência ocorreu. Esse 

documento será transmitido pela autoridade competente da Parte requerida à autoridade 

competente da Parte requerente.  

 

7.   Cada Parte tomará as providências necessárias para que, quando testemunhas 

ou peritos que devem ser ouvidos no território de uma ou de outra Parte conforme o presente 

artigo se recusarem a testemunhar, se obrigados a fazê-lo, ou prestarem falso testemunho, seja 

aplicado o seu direito nacional da mesma forma que o seria se a audiência tivesse ocorrido no 

âmbito de um procedimento nacional. 

 

8.  As Partes poderão, se desejarem, aplicar também as disposições do presente 

artigo, caso cabível e com a concordância de suas autoridades competentes, às audiências por 

videoconferência das quais participe pessoa processada ou investigada penalmente. Nesse 

caso, a decisão de realizar a videoconferência e o seu desenvolvimento deverão ser acordados 

entre as Partes Contratantes de conformidade com o seu direito nacional e com os 

instrumentos internacionais em vigor na matéria, em particular o Pacto Internacional relativo 

aos Direitos Civis e Políticos, de 16 de dezembro de 1966. As audiências das quais participa a 

pessoa processada ou investigada penalmente só podem ocorrer com o seu consentimento. 

 

 

Artigo 11 

Busca e Apreensão 

 

1.   A Parte requerida cumprirá solicitação para busca, apreensão e entrega de 

qualquer objeto à Parte requerente, desde que a solicitação contenha informações que 

justifiquem essa medida, segundo as leis da Parte requerida, e seja executada de acordo com 

suas leis. 

 

2.   A Parte requerida pode negar uma solicitação que implique atos em virtude dos 

quais não seria possível exercer uma busca e apreensão em seu território em circunstâncias 

similares. 

 

3.   Qualquer pessoa responsável pela custódia de um bem apreendido atestará, 

mediante solicitação, a continuação da custódia, a identidade do bem e a integridade de sua 
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condição. Essas solicitações serão encaminhadas por qualquer das Autoridades Centrais à 

outra e respondidas da mesma maneira. 

 

4.   A Autoridade Central da Parte requerida pode solicitar que a Parte requerente 

consinta com os termos e condições que julgue necessários para proteger os interesses de 

terceiros quanto ao bem a ser transferido. 

 

 

Artigo 12 

Compartilhamento de Registros Oficiais 

 

 

1.   A Parte requerida fornecerá à Parte requerente cópias dos registros disponíveis 

ao público, incluindo documentos ou informações em qualquer forma que se encontrem em 

posse das autoridades da Parte requerida. 

 

2.   A Parte requerida pode fornecer cópias de registros, incluindo documentos ou 

informações em qualquer forma, que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que não 

sejam disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam 

disponíveis às suas próprias autoridades judiciárias ou responsáveis pelo cumprimento da lei. 

 

 

Artigo 13 

Produtos e Instrumentos das Atividades Criminosas 

 

1.  A pedido, a Parte requerida se empenhará em determinar se os produtos e 

instrumentos de uma infração à legislação da Parte requerente se encontram em sua jurisdição 

e informará a Parte requerente sobre o resultado de suas investigações. Nessa solicitação, a 

Parte requerente comunicará à Parte requerida os motivos pelos quais presume que esses 

produtos e instrumentos possam estar em sua jurisdição. 

 

2. Se, conforme o parágrafo 1º, os produtos e instrumentos que se presume provir 

de um delito forem encontrados, a Parte requerida tomará as providências necessárias, 

permitidas por sua legislação, para impedir que esses produtos sejam negociados, transferidos 

ou cedidos antes que um tribunal da Parte requerente tenha tomado uma decisão definitiva a 

seu respeito. 

 

3.  Caso seja apresentada uma solicitação de auxílio visando a garantir o 

perdimento de produtos e instrumentos de um delito, esta solicitação será cumprida conforme 

a legislação da Parte requerida. 

 

4.  Os produtos e instrumentos apreendidos em virtude do presente Tratado 

ficarão em posse da Parte requerida, salvo acordo contrário entre as Partes.  

 

5.  No contexto do presente artigo, os produtos e instrumentos de um delito 

incluem os produtos e instrumentos da eventual venda dos bens provenientes desse delito. 

 

 

Artigo 14 

Devolução de Documentos e Bens 
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   A Autoridade Central da Parte requerente devolverá, tão logo seja viável, 

quaisquer documentos ou bens fornecidos em cumprimento de solicitação nos termos do 

presente Tratado, exceto se a Autoridade Central da Parte requerida renuncie à devolução dos 

documentos ou bens.  

 

 

 

CAPÍTULO III 

 

ENTREGA E DIVISÃO DE BENS APREENDIDOS OU  

SEUS VALORES EQUIVALENTES 

 

 

Artigo 15 

Devolução de Ativos 

 

1.   Quando for cometida uma infração e uma solicitação de perdimento for 

apresentada pela Parte requerente, os ativos apreendidos e que tenham sido objeto de 

perdimento pela Parte requerida poderão ser devolvidos à Parte requerente, de acordo com a 

lei interna da Parte requerida. 

 

2.   Os direitos reclamados por terceiros de boa fé sobre esses ativos serão 

respeitados. 

 

 

Artigo 16 

Devolução de Recursos Públicos Apropriados Indevidamente 

 

1.   Quando a Parte requerida apreender ou determinar o perdimento de ativos que 

constituam recursos públicos, tendo sido lavados ou não, e que tenham sido apropriados 

indevidamente da Parte requerente, a Parte requerida poderá devolver os ativos apreendidos 

ou que tenham sido objeto de perdimento à Parte requerente, deduzindo-se quaisquer custos 

operacionais, de acordo com a lei da parte requerida. 

 

2.   A devolução será realizada com base em julgamento definitivo no âmbito da 

Parte requerida, conforme sua legislação interna. 

 

 

Artigo 17 

Solicitações de Divisão de Ativos 

 

1.   A Parte cooperante pode apresentar solicitação de divisão de ativos à Parte que 

esteja em posse de ativos apreendidos (‘Parte detentora’), de acordo com os dispositivos do 

presente Tratado, quando sua cooperação tenha levado, ou espera-se que leve, ao perdimento. 

 

2.   Se parecer à Parte detentora que a outra parte prestou cooperação, a Parte 

detentora pode, por acordo mútuo e conforme suas leis internas, dividir esses ativos com a 

Parte cooperante. Em todo caso, o pedido de divisão de ativos deverá ser realizado antes que a 
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decisão de perdimento se torne definitiva e executável, a menos que acordado de outra forma 

entre as Partes, em casos excepcionais. 

 

3.   As solicitações feitas de acordo com o parágrafo 1º do presente artigo 

informarão as circunstâncias da cooperação a que se referem e conterão detalhes suficientes 

para permitir que a Parte detentora identifique o caso, os ativos e os órgãos envolvidos. 

 

4.   Mediante recebimento de solicitação para divisão de ativos feita de acordo com 

as disposições do presente artigo, a Parte detentora deverá: 

 

a) examinar a possibilidade da divisão dos ativos como previsto no presente 

artigo; e 

 

b) informar à Parte que realizou a solicitação o resultado desse exame. 

 

5.   Quando houver vítimas identificáveis, o exame dos direitos das vítimas poderá 

ter prioridade com relação à divisão de ativos entre as Partes. 

 

 

Artigo 18 

Divisão de Ativos 

 

1.   Quando propuser a divisão de ativos com a Parte cooperante, a Parte detentora: 

 

a) adotará, em acordo com a parte cooperante, as medidas necessárias para 

que as autoridades competentes determinem a proporção da divisão dos 

ativos; e 

 

b) transferirá quantia equivalente àquela proporção à Parte cooperante, de 

acordo com o artigo 19. 

 

2.   As Partes concordam que poderá não ser adequado proceder à divisão quando o 

valor dos ativos convertidos em dinheiro ou o auxílio prestado pela Parte cooperante for 

insignificante. 

 

Artigo 19 

Pagamento de Ativos Divididos 

 

1.   Salvo se diversamente acordado entre as Partes, qualquer quantia transferida 

nos termos do artigo 18 (1) (b) via de regra será paga: 

 

a) em moeda corrente da Parte detentora; e  

 

b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque.  

 

2.   O pagamento de tal quantia será: 

 

a) feito à República Federativa do Brasil quando a República Federativa do 

Brasil for a Parte cooperante e enviado ao órgão competente ou à conta 

designada pela República Federativa do Brasil; 
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b) feito ao Reino da Bélgica quando o Reino da Bélgica for a Parte cooperante 

e enviado ao órgão competente ou à conta designada pelo Reino da Bélgica; 

 

c) feito para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte 

cooperante eventualmente especifique por notificação para os fins do 

presente artigo. 

 

 

Artigo 20 

Imposição de Condições 

 

   Salvo se diversamente acordado entre as Partes, quando a Parte detentora 

transferir qualquer quantia por força do artigo 18 (1) (b) anterior, esta não poderá impor à 

Parte cooperante condição alguma quanto ao uso daquela quantia e, em particular, não poderá 

exigir que a Parte cooperante divida essa quantia com qualquer outro Estado, organização ou 

indivíduo. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

PROCEDIMENTO 

 

 

Artigo 21 

Autoridades centrais 

 

1.   As Autoridades Centrais serão indicadas pelas duas Partes. 

 

2.   Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central é o Ministério da 

Justiça. 

  

3.   Para o Reino da Bélgica, a Autoridade Central é o Serviço Público Federal de 

Justiça. 

 

4.   As solicitações no âmbito do presente Tratado serão transmitidas pela 

Autoridade Central da Parte requerente à Autoridade Central da Parte requerida. Entretanto, 

as Partes podem, a qualquer momento, designar outra autoridade como Autoridade Central 

para os propósitos do presente Tratado. A notificação dessa designação ocorrerá por meio de 

troca de notas diplomáticas.  

 

5.   Para os fins do presente Tratado, as Autoridades Centrais comunicar-se-ão 

diretamente.  

 

 

Artigo 22 

Forma e Conteúdo da Solicitação 
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1.   A solicitação de auxílio será feita por escrito. Em situações de urgência, 

contudo, a Autoridade Central da Parte requerida poderá acatar solicitação sob outra forma, 

inclusive solicitações feitas oralmente. Nesses casos excepcionais, a solicitação deverá ser 

confirmada pelo envio, no prazo de quinze dias, da solicitação escrita original e assinada, 

exceto se a Autoridade Central da Parte requerida concorde que se faça de outra forma. 

 

2.   A solicitação deverá conter as seguintes informações: 

 

a) nome da autoridade que conduz o procedimento a que a solicitação se 

refere; 

 

b) descrição da matéria e da natureza do inquérito, da ação penal ou de 

qualquer outro procedimento, inclusive os dispositivos legais aplicáveis ao 

caso a que a solicitação se refere; 

 

c) resumo das informações que originaram a solicitação; 

 

d) descrição dos elementos de prova ou de outro tipo de auxílio solicitado; e 

 

e) finalidade para a qual os elementos de prova ou outro auxílio são 

solicitados.  

 

3.   Se for o caso, a solicitação também incluirá: 

 

a) identidade, data de nascimento e localização da pessoa de quem se busca 

prova;  

 

b) identidade e localização da pessoa à qual deva ser comunicado ato 

processual, sua relação com o processo, bem como as modalidades de 

comunicação cabíveis;  

 

c) informações disponíveis sobre a identidade e o local de residência da pessoa 

a ser encontrada;  

 

d) descrição precisa do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos;  

 

e) descrição da forma como os depoimentos ou as inquirições devam ser 

realizados e registrados;  

 

f) lista das perguntas a serem feitas a uma testemunha ou a um perito; 

 

g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento 

da solicitação;  

 

h) informações sobre ajudas de custo e despesas a que terá direito a pessoa 

convocada a comparecer no território da Parte requerente; 

 

i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte 

requerida para facilitar o cumprimento da solicitação;  
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j) exigências de confidencialidade; e 

 

k) o prazo em que o auxílio deverá ser prestado. 

 

4.   A Parte requerida pode solicitar à Parte requerente o fornecimento de qualquer 

informação adicional que julgar necessária para o cumprimento da solicitação.  

 

 

Artigo 23 

Idiomas 

 

   Salvo se diversamente acordado pelas Partes, as solicitações e os respectivos 

documentos anexos deverão ser apresentados no idioma da Parte requerente, acompanhados 

de tradução em um dos idiomas oficiais da Parte requerida. As outras comunicações entre as 

Autoridades Centrais podem ser realizadas em francês ou inglês. 

 

 

Artigo 24 

Execução das Solicitações 

 

1.   A Autoridade Central da Parte requerida atenderá à solicitação no menor prazo 

possível ou, quando necessário, a transmitirá às autoridades que tenham competência para 

fazê-lo. Tal como dispõe o artigo 1º, parágrafo 4º, as autoridades competentes da Parte 

requerida realizarão todos os esforços no sentido de atender à solicitação. 

 

2.  Solicitações de auxílio serão cumpridas de acordo com as formas e as regras de 

procedimento da Parte requerida. Esta última pode, contudo, atender a normas de 

procedimento diferentes que sejam expressamente indicadas pela Parte requerente, desde que 

essas regras não firam os direitos fundamentais nem qualquer outro princípio fundamental do 

direito da Parte requerida. 

 

3.  Se a Autoridade Central da Parte requerida considerar que o atendimento à 

solicitação interfere no curso de procedimentos ou prejudica a segurança de qualquer pessoa 

em seu território, a Autoridade Central dessa Parte poderá determinar que se adie o 

atendimento àquela solicitação, ou optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias, 

após consultar a Autoridade Central da Parte requerente. Se a Parte requerente aceitar que o 

auxílio jurídico seja sujeito a condições, deverá respeitá-las. 

 

4.   Sem prejuízo das disposições do artigo 6º parágrafo 4º, as autoridades e 

pessoas designadas pela Parte requerente poderão assistir ao cumprimento do pedido de 

auxílio, se a Parte requerida assim consentir. Para esse fim, a Parte requerida informará à 

Parte requerente a data e o local em que a solicitação de auxílio será cumprida.  

 

5.   A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar à Autoridade Central 

da Parte requerente que forneça as informações na forma necessária para permitir o 

cumprimento da solicitação, ou que se encarregue de quaisquer medidas determinadas pela lei 

da Parte requerida para executar a solicitação recebida da Parte requerente. 
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6.   A Autoridade Central da Parte requerida responderá a indagações razoáveis 

efetuadas pela Autoridade Central da Parte requerente a respeito do andamento de auxílio 

solicitado. 

 

7.   A Autoridade Central da Parte requerida deverá informar, no mais breve prazo 

possível, à Autoridade Central da Parte requerente, quaisquer circunstâncias que tornem 

inapropriado o cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada.  

 

8.   A Autoridade Central da Parte requerida informará, no mais breve prazo 

possível, à Autoridade Central da Parte requerente, o resultado da execução da solicitação. 

 

 

Artigo 25 

Informações Espontâneas 

 

1.   A Autoridade Central de uma Parte poderá, sem solicitação prévia, enviar 

informações à Autoridade Central da outra Parte quando considerar que a comunicação dessas 

informações poderá contribuir para que a Parte recipiente inicie ou conduza investigações ou 

processos, ou poderá levar a Parte a encaminhar solicitação de acordo com o presente 

Tratado. 

 

2.   A Parte fornecedora poderá, conforme suas leis internas, impor condições para 

o uso dessas informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente estará vinculada a essas 

condições. 

 

 

Artigo 26 

Legalização e Autenticação 

 

   Os documentos transmitidos por meio das Autoridades Centrais, de acordo 

com o presente Tratado, serão isentos de legalização ou autenticação, salvo solicitação 

especial de uma das Autoridades Centrais. 

 

 

Artigo 27 

Custos 

 

1.  A Parte requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da 

solicitação, com exceção de: 

 

a) ajuda de custo a testemunhas e honorários de peritos, assim como ajuda de 

custo e despesas relativas a viagens de pessoas, de acordo com os artigos 6º 

e 7º; 

 

b) custos de instalação e operação de videoconferência ou televisão e os custos 

de serviços de intérpretes decorrentes desses procedimentos; 

 

c) custos da transferência temporária de pessoas sob custódia, conforme o 

artigo 8º. 
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  Tais honorários, custos, ajudas de custo e despesas serão pagos pela Parte 

requerente, inclusive serviços de tradução, transcrição e de intérpretes, quando solicitados.  

 

2.   Caso a Autoridade Central da Parte requerida notifique a Autoridade Central 

da Parte requerente de que o cumprimento da solicitação pode exigir custos ou outros recursos 

de natureza extraordinária, ou caso apresente requisição a respeito, as Autoridades Centrais 

consultar-se-ão com o objetivo de acordar as condições em que a solicitação será cumprida e a 

forma como os recursos serão alocados.  

 

 

 

CAPÍTULO V 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Artigo 28 

Compatibilidade com outros Instrumentos Legais 

 

   O auxílio jurídico mútuo e os procedimentos estabelecidos no presente Tratado 

não constituirão impedimento para que qualquer das Partes preste auxílio à outra por meio de 

dispositivos de outros acordos internacionais de que faça parte. 

 

 

Artigo 29 

Consultas 

 

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de 

qualquer uma delas, a respeito da implementação do presente Tratado, em geral ou em relação 

a um caso específico. As Autoridades Centrais também poderão acordar medidas práticas que 

venham a ser necessárias no intuito de facilitar a implementação do presente Tratado. 

 

 

Artigo 30 

Ratificação e Vigência 

 

1.   O presente Tratado será ratificado e os instrumentos de ratificação serão 

trocados o mais brevemente possível.  

 

2.   O Tratado entrará em vigor 30 dias após a troca de instrumentos de ratificação.  

 

3.   O Tratado será aplicado a todas as solicitações apresentadas após sua entrada 

em vigor, mesmo se os atos ou omissões em questão tiverem ocorrido antes de sua entrada em 

vigor. 

 

 

Artigo 31 

Denúncia 
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1.   Qualquer das Partes pode denunciar o presente Tratado por meio de 

notificação, por escrito, à outra Parte, por via diplomática.  

 

2.   A denúncia produzirá efeitos seis meses após a data de notificação. 

 

3.   As solicitações realizadas antes da notificação escrita, ou recebidas durante os 

seis meses do período de notificação, serão resolvidas de acordo com o presente Tratado. 

 

 

Artigo 32 

Solução de Controvérsias 

 

   As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da 

interpretação ou da aplicação do presente Tratado por meio das vias diplomáticas, em caso de 

desacordo entre as Autoridades Centrais. 

 

 

   Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 

respectivos Governos, assinaram o presente Tratado. 

 

 

   Feito em Brasília, em 7 de maio de 2009, em dois exemplares em português, 

francês e neerlandês, sendo todos os textos igualmente autênticos. 

 

 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

 

 

 

Tarso Genro 

Ministro da Justiça 

 

PELO REINO DA BÉLGICA 

 

 

 

 

Stefaan DE CLERCK 

Ministro da Justiça 

 

 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL  

I - RELATÓRIO 

 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República encaminha 

ao Congresso Nacional a Mensagem Nº 193, de 2015, acompanhada da Exposição 

de Motivos conjunta do Ministro de Estado das Relações Exteriores e do Ministro da 

Justiça, com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do artigo 49 da 

Constituição Federal, do texto do Tratado entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, 

assinado em Brasília, em 7 de Maio de 2009. 
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Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a apreciação da 

matéria por parte da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, da Comissão de Finanças e Tributação e da Comissão de Constituição, 

Justiça e de Cidadania. 

Na referida Exposição de Motivos conjunta, o Ministro das 

Relações Exteriores Mauro Luiz Iecker Vieira e o Ministro da Justiça José Eduardo 

Martins Cardozo, informam que o presente Tratado foi firmado com o propósito de 

tornar mais eficaz a aplicação da lei de ambos os países no que respeita à 

investigação, ação penal e prevenção do crime por meio da cooperação e 

assistência jurídica mútua. 

Suas Excelências acrescentam que o instrumento assegura a 

sua compatibilidade com as leis internas das Partes ou com outros acordos sobre 

assistência jurídica mútua que as Partes tenham ratificado, bem como a proteção da 

confidencialidade das solicitações e o sigilo das informações não necessárias às 

investigações. 

A seção dispositiva do presente instrumento conta com trinta e 

dois artigos, dentre os quais destacamos o Artigo 1º, que estabelece o alcance da 

assistência que incluirá, dentre outros, a entrega de comunicações de atos 

processuais, coleta de provas, realização de interrogatórios e inquirição de 

testemunhas, a transferência temporária de pessoas sob custódia, audiência por 

videoconferência, cumprimento de solicitações de busca e apreensão, fornecimento 

de documentos e registros, entrega de ativos, divisão de ativos e qualquer outro tipo 

de auxílio que seja acordado pelas Autoridades Centrais no contexto do documento. 

O Artigo 2º prevê a denegação do auxílio se: 

a) o cumprimento da solicitação ofender a soberania, a 

segurança, a ordem pública ou outros interesses essenciais da Parte Requerida; 

b) o delito for considerado de natureza política; 

c) houver razões para acreditar que o auxílio foi solicitado 

com o intuito de processar pessoa em razão de sua raça, de seu sexo, de sua 

religião, de sua nacionalidade ou de sua origem étnica; 

d) a solicitação for emitida por tribunal de exceção ou ad 
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hoc; 

e) a solicitação referir-se a pessoa que, tendo sido julgada 

na Parte requerida pela mesma infração que originou o pedido de auxílio, tenha 

direito a ser libertada em virtude de absolvição ou de condenação anterior; 

f) a solicitação referir-se a infração considerada, pela Parte 

requerida, como delito somente de natureza militar e não de acordo com a legislação 

penal comum; 

g) a solicitação referir-se a infrações consideradas pela 

Parte requerida como infrações penais relativas à legislação tributária, alfandegária, 

cambial ou a outras questões financeiras, quando o objetivo principal do 

procedimento for relativo à arrecadação ou à condenação ao pagamento de imposto; 

h) a solicitação referir-se a um crime passível de pena de  

morte na legislação da Parte requerente, salvo: 

I. se for possível supor razoavelmente que o cumprimento da 

solicitação reduzirá o risco da condenação à morte; ou 

II. se a solicitação tiver sido feita em decorrência de um 

pedido formulado pelo próprio investigado ou acusado; ou 

III. se a Parte requerente der garantias suficientes de que não 

haverá condenação à pena de morte ou, caso haja, de que 

não será executada; 

i) a solicitação referir-se a uma infração que possa 

ocasionar a condenação à prisão perpétua de acordo com a legislação da Parte 

requerente, a menos que esta Parte dê garantias suficientes de que a pena será 

acompanhada da possibilidade de libertação posterior do condenado. 

O Artigo 3º dispõe sobre as medidas cautelares passíveis de 

serem implementadas pela autoridade competente da Parte Requerida; ao passo 

que o Artigo 4º trata sobre a confidencialidade e limitações ao uso de informação ou 

prova obtida. 

Nos termos do Artigo 5º, a Parte Requerida providenciará a 

entrega de documentos judiciários à Parte Requerente para intimação ou outro ato 

de comunicação que determine o comparecimento de pessoa perante autoridade ou 

Juízo no território da Parte Requerente. 
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Os Artigos 6º e 7º cuidam do depoimento ou produção de 

provas na Parte Requerida; conquanto o Artigo 8º cuida especificamente da hipótese 

de transferência temporária de pessoas sob custódia. 

Enquanto o artigo 9º cuida das hipóteses do Salvo-conduto, o 

artigo 10  cuida do regramento sobre as Audiências por Videoconferência.  

O Artigo 14 trata da devolução pela Parte Requerente dos 

documentos ou bens fornecidos pela Parte Requerida, ao passo que o artigo 15 

determina que, os objetos apreendidos que tenha sido objeto de perdimento pela 

Parte Requerida poderão ser devolvidos à Parte Requerente, de acordo com a lei 

interna da Parte Requerida. 

A parte Cooperante pode apresentar, nos termos dos Artigos 

17 a 20, solicitação de divisão de ativos à Parte que está em posse de ativos 

apreendidos quando sua cooperação tenha levado à apreensão ou quando haja 

expectativa de que esta possa ocorrer.  

A indicação das Autoridades Centrais: Ministério da Justiça, no 

caso do Brasil, e Serviço Público Federal de Justiça no caso do Reino da Bélgica, 

estão prevista no Artigo 21, a forma e conteúdo da solicitação de auxílio por uma 

das Partes atende ao prescrito no Artigo 22, sendo a execução dessa solicitação 

feita conforme dispõe o artigo 24.  

Conforme estabelece o Artigo 27, a Parte Requerida arcará 

com os custos incorridos em seu território e não terá direito a reembolso, exceto nos 

casos que especifica. O Artigo 29 determina que as Autoridades Centrais das Partes 

consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer delas, a respeito da 

implementação deste Acordo, seja em geral ou em relação a caso específico. 

O presente Acordo, nos termos do Artigo 30, entrará em vigor 

no 30º dia após o recebimento da última notificação escrita das Partes dando conta 

do cumprimento de seus respectivos procedimentos internos necessários, deverá 

ser aplicado a qualquer pedido apresentado após a data da sua entrada em vigor, 

ainda que os atos ou omissões que constituam o crime tenham ocorrido antes 

daquela data, e vigerá por um período indefinido de tempo, sendo facultado às 

Partes, no entanto, denunciá-lo a qualquer momento. É o Relatório 
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II – VOTO DO RELATOR 

Estamos a apreciar o Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 

Matéria Penal nos termos do qual se comprometem a República Federativa do Brasil 

e e o Reino da Bélgica. Esse ato internacional comprova uma vez mais que a 

cooperação internacional entre os Estados representa um instrumento relevante no 

combate ao crime no contexto atual de globalização, onde se constata um maior 

movimento de pessoas pelas fronteiras nacionais, o aumento das operações ilícitas 

internacionais e o avanço do crime organizado de viés transnacional.  

Para tanto, o presente Acordo conta com as cláusulas usuais da 

assistência jurídica em matéria penal, incluindo, dentre outros, os procedimentos de 

comunicação de atos processuais; a busca, apreensão e entrega de documentos; a 

transmissão de provas, registros criminais e documentos e a transferência 

temporária de pessoas sob custódia.  

Atualmente, observamos um incremento comercial entre Brasil e 

Bélgica, com o Brasil se posicionando entre O Brasil posicionou-se no 20º lugar 

entre os fornecedores do mercado belga. 

 Em suma, o presente instrumento coaduna-se com os 

princípios constitucionais que regem as nossas relações internacionais, 

notadamente com o princípio de cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade, razão pela qual VOTO pela aprovação do texto do Acordo sobre 

Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e o 

Reino da Bélgica, assinado em Brasília, em 7 de maio de 2009, nos termos do 

projeto de decreto legislativo em anexo.  

 
Sala da Comissão em         de                    de 2015 

 
 
 

ROCHA 
Deputado Federal – PSDB/AC 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        ,  de 2015 
 

Aprova o texto do Tratado entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre 
Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, 
assinado em Brasília, em 7 de Maio de 2009. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 

Matéria Penal, assinado em Brasília, em 7 de Maio de 2009. 

Parágrafo Único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos  termos do Inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão em         de                    de 2015 

 
 
 

ROCHA 
Deputado Federal – PSDB/AC 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 193/15, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
Relator, Deputado Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Subtenente Gonzaga - Vice-
Presidente; Antônio Jácome, Arlindo Chinaglia, Átila Lins, César Halum, Chico 
Lopes, Claudio Cajado, Deley, Eduardo Barbosa, Eduardo Cury, Henrique Fontana, 
Heráclito Fortes, Ivan Valente, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, Luiz Lauro Filho, 
Marcus Vicente, Nelson Marquezelli, Pastor Eurico, Rômulo Gouveia, Rosangela 
Gomes, Rubens Bueno, Takayama, Benedita da Silva, César Messias, Daniel 
Coelho, Eduardo Bolsonaro, Eros Biondini, Goulart, Jair Bolsonaro, Luiz Carlos 
Hauly e Rocha.  

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2015.  

 
 Deputado SUBTENENTE GONZAGA  

Presidente em exercício 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 

de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o 

art. 84, inciso VIII, ambos da Constituição Federal, a então Presidenta Dilma 

Rousseff submeteu à consideração dos membros do Congresso Nacional, 

acompanhado de Exposição de Motivos conjunta dos Senhores Ministros de Estado 

das Relações Exteriores e da Justiça, o texto do Tratado entre a República 

Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica, sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria  

Penal, assinado em Brasília, em 7 de maio de 2009. 

Consta da exposição de motivos anexa à Mensagem nº 193, de 

2015, que o Tratado foi firmado com o propósito de conferir maior eficácia à 

legislação dos dois Países no que respeita à investigação, ação penal e prevenção 

do crime.  

Para alcançar esse objetivo fundamental, o Tratado foi 

elaborado de modo extenso e pormenorizado, em ordem a instituir mecanismo 

moderno de cooperação, que tanto permitirá a agilização do intercâmbio de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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informações como possibilitará o encaminhamento de providências judiciais no 

âmbito da cooperação jurídica em matéria penal. Destarte, a entrada em vigor do 

Tratado representa nova medida adotada pelo Estado brasileiro para aperfeiçoar 

seus instrumentos de cooperação na matéria. 

O Tratado encontra-se articulado em 32 artigos distribuídos, 

por sua vez, em 5 capítulos: o primeiro contendo as disposições gerais, o segundo 

dispondo sobre solicitações de auxílio, o terceiro regulamentando a entrega e 

divisão de bens apreendidos ou seus valores equivalentes, o quatro dispondo sobre 

procedimento e o quinto contendo as disposições finais. 

Em reunião ordinária realizada em 5.8.2015, a Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, opinou pela aprovação da Mensagem nº 

193, de 2015, nos termos do projeto de decreto legislativo apresentado, acatando o 

parecer do ilustre Relator, Deputado Rocha. 

A proposição, que está sujeita à apreciação pelo Plenário e ao 

regime de tramitação de urgência, foi distribuída à Comissão de Segurança Pública 

e Combate ao Crime Organizado, à Comissão de Finanças e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do art. 32, inc. IV, alínea “a”, em 

concomitância com o art. 139, inciso II, alínea “c”, ambos do Regimento Interno, 

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de todas as proposições 

sujeitas à apreciação da Câmara dos Deputados e, juntamente com as Comissões 

técnicas, pronunciar-se sobre o seu mérito, quando for o caso. Em cumprimento às 

disposições da norma regimental, segue o pronunciamento deste Relator acerca do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 154, de 2015. 

No que concerne à constitucionalidade formal, não há 

obstáculo à proposição examinada. O seu objeto está expressamente incluído no rol 

das competências materiais da União, nos termos do art. 21, inciso I, que lhe 

incumbe manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais. Ademais, trata-se de matéria incluída no âmbito da competência 

legislativa da União, nos termos do art. 22, inciso I, que lhe incumbe legislar 
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privativamente sobre direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho. 

Precisamente no que se refere aos tratados, convenções e 

atos internacionais, a Constituição Federal estabelece a competência privativa do 

Presidente da República para a celebração, seguida do necessário referendo do 

Congresso Nacional (art. 84, inciso VII). Trata-se, é bem de ver, de um procedimento 

complexo, na medida em que envolve a manifestação de vontade de dois poderes 

distintos como condição indispensável a que o ato se aperfeiçoe e gere efeitos 

jurídicos. Nesse lineamento, sob o ponto de vista formal, foi observada a norma de 

regência que autoriza privativamente o Chefe do Poder Executivo a celebrar o Ato 

Internacional em questão, bem como aquela que determina a sua sujeição ao 

referendo do Congresso Nacional.  

 Por fim, ainda no que se refere à constitucionalidade formal, a 

proposição elaborada sob a espécie legislativa adequada, qual seja, o projeto de 

decreto legislativo, que se destina a regular, nos termos do art. 109, inciso II, do 

Regimento Interno, as matérias de exclusiva competência do Poder Legislativo, sem 

a sanção do Presidente da República. 

No que diz respeito à constitucionalidade material, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 154, de 2015, está plenamente respaldado, dentre outros, 

pelos dispositivos da Constituição Federal que estabelecem a cooperação entre os 

povos como princípio das relações internacionais da República Federativa do Brasil 

(art. 4º, inciso IX), que asseguram a todos, sem qualquer distinção, a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (art. 5º, 

caput), e a segurança pública como dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, que deve ser exercida tanto para a preservação da ordem pública como para 

a incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144, caput). 

Quanto à juridicidade, a proposição também é compatível com 

as normas infraconstitucionais do nosso ordenamento jurídico, especialmente o 

Código Penal, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e o 

Código de Processo Penal, instituído pelo Decreto-Lei nº 3.689, de 1941. Além dos 

dispositivos que tratam da extraterritorialidade da legislação penal, um e outro fazem 

diversas referências às convenções, aos tratados e às normas de direito 

internacional, inserindo-se neste contexto o tratado em questão. 

Examinado o projeto de decreto legislativo quanto à sua 

adequação constitucional e jurídica, no mérito, manifestamos o entendimento de 
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que a proposição merece o acolhimento da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania e, posteriormente, a aprovação pela Câmara dos Deputados. 

Em um mundo cada vez mais integrado e globalizado, com 

intensa e crescente movimentação de pessoas, bens, serviços, informações e 

capitais para muito além das fronteiras nacionais, impõe-se a necessidade de se 

construírem mecanismos que permitam aos diversos países desenvolverem o auxílio 

mútuo para exercerem as suas atribuições, dentre as quais a atividade jurisdicional. 

Nesse contexto, denomina-se de “Cooperação Jurídica Internacional o instrumento 

por meio da qual um Estado, para fins de procedimento no âmbito da sua jurisdição, 

solicita outro Estado medidas administrativas ou judiciais que tenham caráter judicial 

em pelo menos um desses Estados”1. 

Tratando-se de arranjo institucional corriqueiro entre inúmeros 

Estados do mundo contemporâneo, incluído o Brasil, cabe registrar que o Ministério 

da Justiça já possui, no âmbito da Secretaria Nacional de Justiça, uma repartição 

denominada de Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional. Na verdade, o que ora se pactua com o Reino da Bélgica, já é uma 

prática comum entre o nosso País e diversos Estados mundo afora. 

Do exame do Tratado, notadamente do seu art. 1º, verifica-se 

que as Partes signatárias prestarão auxílio jurídico mútuo, incluindo qualquer medida 

tomada em relação a investigação ou persecução de delitos, assim como o bloqueio, 

a apreensão ou o perdimento de produtos do crime e, conforme a legislação 

doméstica da Parte requerida, de instrumentos do crime. Assim, a cooperação 

abrangerá: “a) entrega de comunicações de atos processuais; b) coleta de provas, 

realização de interrogatórios e inquirição de testemunhas; c) transferência 

temporária de pessoas sob custódia; d) audiência por videoconferência; e) 

cumprimento de solicitações de busca e apreensão; f) fornecimento de documentos 

e registros; g) exame de objetos e locais; h) obtenção e fornecimento de avaliações 

de peritos; i) localização ou identificação de pessoas; j) identificação, rastreamento, 

bloqueio, apreensão, perdimento e disposição dos instrumentos e produtos do crime; 

entrega de ativos; l) divisão de ativos; m) qualquer outro tipo de auxílio que seja 

acordado pelas Autoridades Centrais”, obedecido o disposto no § 1º. 

O alcance dessas medidas de cooperação revela a sua 

importância para o exercício da jurisdição. A propósito, em face dos princípios do 

devido processo legal, do acesso à jurisdição, da completa entrega da prestação 

                                                      
1 http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-
2/publicacoes/arquivos/cartilha-penal-09-10-14-1.pdf acesso em 23.9.2016. 

http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/arquivos/cartilha-penal-09-10-14-1.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/arquivos/cartilha-penal-09-10-14-1.pdf
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jurisdicional e da razoável duração do processo, cabe ao Estado brasileiro valer-se 

dos instrumentos jurídicos que lhe possibilitem se desempenhar satisfatoriamente de 

suas atribuições, como condição de efetivação desse importante direito fundamental. 

Assim, cabe a reiteração, a proposição deve ser acolhida, para se proceder à 

internalização do Tratado pactuado entre a República do Brasil e o Reino da Bélgica. 

Quanto à técnica legislativa, cabe assinalar que a proposição 

ora examinada respeitou as normas previstas na Lei Complementar nº 95, de 1998, 

alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Coerente com essas considerações, manifestamos o 

entendimento de que nada no Projeto de Decreto Legislativo nº 154, de 2015, 

desobedece às disposições constitucionais vigentes e aos princípios e regras 

consagrados pelo ordenamento jurídico pátrio. É assim que, pelo exposto, o nosso 

voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 154, de 2015. E, no mérito, opinamos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 2016. 

Deputado JÚLIO DELGADO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
154/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Júlio Delgado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Rodrigo Pacheco, Cristiane 
Brasil e Covatti Filho - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Arthur 
Lira, Betinho Gomes, Bruno Covas, Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, 
Delegado Éder Mauro, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Domingos Neto, 
Esperidião Amin, Fábio Ramalho, Fábio Sousa, Fausto Pinato, Félix Mendonça 
Júnior, João Campos, João Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, 
José Fogaça, Jozi Araújo, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, 
Marcos Rogério, Maria do Rosário, Paes Landim, Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, 
Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Pereira da Silva, Paulo Teixeira, Ronaldo 
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Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Otoni, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos, 
Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Vitor Valim, Ana Perugini, Arnaldo 
Faria de Sá, Daniel Coelho, Dr. Sinval Malheiros, Hildo Rocha, Hugo Leal, Laercio 
Oliveira, Odelmo Leão, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Pr. Marco Feliciano, 
Ricardo Tripoli, Rodrigo de Castro, Sandro Alex, Sergio Souza, Sóstenes Cavalcante 
e Vicentinho.  

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2016.  

 
Deputado OSMAR SERRAGLIO  

Presidente  
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